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PREFEITURA DE MAC/IPÁ 
Cléclo Lula Vllhena VIeira 

Pteleito ele ~~ 
AUan Roe .. Salea 

Vlee-PrefeitO de Mec~~~ 
Gennan Javlar Loo LI Junior 

Sacretltrio Municipal do Gabinete do PrefeitÓ 
P ... lo de Oliveira doa Santos 

Comandante Geral da Guarda CivU Munlci~l de ~~ 

SECRETÁRIOS 
Charl" Achcar Chalala • 

Secretario EsJ*:Iai da Gowmadoria - SEGOV 

Secretario Espeçlal ele Cootd. das Sub-Pre~· 
Claudlomar Roaa da Silva 

· Secfet6rio Mlr.liclptl para AsfyniDs EXJti!Ordinlri~.: .. ~ 
Paulo Cbar Lemo• da Oliveira . 

Secret*rio MuniciPàl" cfe AdrillnistraÇto - SEMAO • . 
Paulo sergio Abreu Mend" 

Secretario Municipal ele Finança - SEMFI 
Naly Collarea Tivora 

Secret*ria Municipal de Planejcnenlo e Coord.Gerai.SEMPlA(Ime
rlrlll e cumulativamente} 
Antonia Costa Andrade 

Secretária Municipal de Eduçaçlo - SEMEO 
GUvano Chav" Teixeira Morau 

Secretario~ de Asllst6ncla Social e do Trabalho- SEMAST 
JoM doa Santos Oll,.ira 

Secretirio Municipal ele Oesenvolvlmento Eeon6mieo - SEMOEC 
Dorlnaldo Bartlo .. Malafala 

· Secreterio Municipal de SaOde - SEMSA (interino e Cumulativamanle 
Hilton Rogerio Mala Cardoao 

Secretario Municipal de Obraa • lnfraestMura urbana - SEMOB 
Joa6 Juci de Mont'Aiverne Neto 

Secreterio Municipal ele Manutençao Urbaliistica • ·SEMUR 
Marta do Socorro "•rlaa Barriga 

Secret!ria Municipal de Oesenv. Urbano e Habitacional - SEMDUH 
Lula ,.ernando Chavn de Souza 

Secre!Jirio MuniCipal de Meio ArnbletU - SEMAM 
E~a~~~~nual Dante Soar .. Pereira 

Procuradot Geral do Município- PROGEM 
Sebaatllo Crlslovam ,.ort .. Magalhi .. 
Corregedor Geral do Munlçlpio - CORGEM 

Nair Mola Dias 
Conlroladora Getal do Municlpio - COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 

Valdlnei Santana Amana)b 
Di retor Presidente da Maçapaprev 

Oirelor Pmldenle da EMOESUR 
Crlslina Maria Baddini Lucas 

Olretore-Pruldente da CTMac 
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LEIS 

DISft01! SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA 
INSTALAÇAO DE ftORTAS 
COM D~CTORI!S DE 
MeTAIS, I!M TODAS AS 
AGlNCIAS BANCÁRIAS DI! 
MACAP~ CONFORME 

. ~S_fti!CIFICA. 
1 

O ftlti!,.ITÕ MUNJdPÀL DE MA<:APÃ: 
-traço 1Niber que a Cimara Municipal de Mac:apá 

aprovou • eu -ncloriO a seguinte Lei: 
Art. 1• é obrtgatbrla, nas ~las • postos da 

.. rvlçoa ~ do Munlciplo da M~~eap41, a 
lnstalaçllo de porta alatr6nlca da s .. urança 
individualizada, denominada "portll giratória", em 
todos os MaUOa claetinlldoa ao públ~. 

11• A porta a que .. refere aate artigo, dever•, 
entre outras, obedac:• •• segulnt .. carac:terfstlcas 
t~nlcas: 

1 - equipada com detector da matais; 
11 - travamento a Ntomo automático; 
111 - abertura ou janela para que o vigilante 

vlsuallza o metal detectado; . 
IV - vidros lamlnados • r .. lstent .. ao impacto 

de pro~tals oriundos da arma de fogo at6 calibre 45. 
tr As fachadas das ag6nclas • postos da 

serviços bancários deverflo .. r condizent.. com o 
equipamento da segurança de que trata este artigo. 

Art. z- O estabalacimanto ba~rio que Infringir 
o disposto nesta Lei, ficará sujeito as seguint .. 
penalidades: 

9..1 
\Ç\L. 

I - advert~la: na primeira autuaçao, o 
estabalac:Jmento a.ncllrio ..n. notificado para que 
efetue a ....,lartzaçlo da pancNncla em 10 (dez) dlaa 
úteis; 

~------~-------------------------------A 
EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderâ ser encontrado na Dlvlslo de Imprensa 
Oficial do Municipio, Departamento de Administraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATtRJAS 
As matérias a serem publicadas no Diário OfiCial do Municlpio, 
somente serao aceitaS se apresentadas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas. 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balanço~, tabelas e quadros. 

RECLAMAÇOI:S 
Deverao ser dirigidas por escrito, ao GAB ela Secretaria Mu
nicipal de Admirnstrac;ao- SEMAOIPMM, at6 B(oito) dias apO. 
a publica~o. 

11 - multa: persistindo • infraçR _. apllctMia 
multa de R$10.000,00 (dez mil r .. l•); .. até 30 (trlnbl) 
úteis ap6a • apllcaçAo da multa nAo houver 
ragulwlzaçtlo da sHuaçao, .. ,. aplicada uma segunda 
multa, no valor da lt$20.000,00 (vinte mil reais); 

111 - lnterc!li~ .. IIPCM 30 (trinta) dias útals ct. 
apllcaçAo da segunda multa persistir a infraçao, o 
munlclpio procede,. a interdlçao do estabelecimento 
bancirio; 

Art. ~Os astabafaclmentos banc6rios terlo o 
prazo da 120 (cento e vinte) dias para Instalar o 
equipamento exigido no art. 1•, a contar da 
regulamentaçao desta Lei. 

" ' 
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Parágrafo único. As despesas com a instalaçAo 

de tais equipamentos; de que trata o artigo 1•, flcarlo 

por conta da instituição bancária pertinente. 
Art. 4• Somente será autorizado o 

funcionamento de novas lnstltulçóea bancárias 
quando -tas estiverem com os dlsposltiv~ 

elencados no artigo 1° Instalados corretamente. 
Art. s• O Poder executivo, atrav•s do órgAo 

competente regulamentará a presente Lei, no que 
couber para o seu fiel cumprimento. 

Art. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaç6o. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Maca~,20~~J~a.n~•~:~:~~~~~.::~ ' 
MUNICIPAL DE ~f~APÁ 

Autor: Vereador Andr• Lima. 

l.El COMPLEMENTAR N' 101/2012-PMM 

, . . 

ISTAill.!<:t N01MA1 ,,.,.. IW\ANTAÇAo l 
IEGIII.AIIlAÇ.I.O Ol LOflAMINTOS COM 
'~•ÍM~ fECHADO l ACISIO COtUaoutoO. 
NO .lMIIIO DO MUNicff'IÓ DI MACAPA l 
AUTOW O MUNtcfP'IO A CONe- O 
D~nno ~u.L ue UlO IWOlM ot 4tus 
l'ÚIUCAl MOS LOTIAMIIftOS NCIWIOS 
IMPlANTADOS I 0.4 OUTIAS !IIOVtOINCt.U. 

O rtEIEITO DO MUNICÍPIO DE MACMÁ. toço saber Que o CO<t>><o 
Municõpol. de MocOP6. optovov e eu sanciono o seguinte Lei Coml)lementOI. 

A!!. 1• Es1o Lei estol:>elec:e normas poro implontoç6o e leouonzoç6o de 
loteomentoo com perimetro lec:t>odo e oceuo c:onttOiodo. no OmDiiO do 
Mvt'Õeõpoo. de uso resotüvet de Oreos püt:>tic:oo do toteomenlo. otei'\CIÍCIO\ Os 
demoos dísposk;óe< teQab vigentes. 

Art. 2" O dlteõto de uso de Ore01 püblic01 do loteamento wo dadO 001 
•ns~ume11to de concessOo de uso de Dens OO:,Diicos onde ser6o e~t~oo 
ns 11~nroos ckl concesS>On6tio relotõvoc O destinor;6o. oo ~- O ocvpoçllo. O 
ronservoçllo. e O monutençOo de» bens ovt:>ticos objeto1 dO c:oncessOo. 

Art. 3' As 0teo1 püoltc:os e porticvtores de Que ~oto o coneeuóo 
C:Otresoon<~em Os vias de circutoçOo lOcal. potQ<JeS, proçm. 6reo1 ver~ 
~poços livret e 6reos r•servodos pc:ro eQu'oom•nlo · vrt>ono e cornun•ló•MJ 
C'ontorme Leõ Complemenlor ,. 26/2()0.4. Q••e insfitui o Ptono O<etor do 
Mu.-.cõpoo dtr Mocopó fPOM). 

Poror;poio único As Oteos •eservOdos o IIQUIPOiftenlos cornunilóuos 
correspo~denles olt 15" e diminuiaos do! 35" do óreo totot porce46•et 
previsto 11m lei. poderOo .., subsbrvldos pelO ocr•sclmo de .4reo Verde dO 
•oteomenro. Am '()ual pe~cenluot 

Art. 4" Poro n concessOo de dir.,to reot de uso resollioet. o QUe .. r•ter" n 
ort. t•. o 1)0•-' li,oeo ou jurldlc:o respor.sóvlt' p e!o loteornento (leverO """" · • 
.,mo I)SU CW"JO• ~ \Ob tCKmo de oen" · ..... .:fie., ,,..,...._ 'in· :VC:rativOI. -: ~ ~~ .. · • 
t>ft~ ..... ·" ••"""' "" "' ':"· ndoui.:e-,t.- ,.,. 1('):.-:. "" • ,....,., lOC cte co; · r~ ... ,k. 
os""''1~wô us ~o.hh:l• , .s c obtigoç6es decrne n1fl':. oo conceu.óO. 

Potóg<ofo uni<:o. Junto com o pedido de oprovoç6o Cio toteomen•o. o 
•nt~~<ess~o devorO opresant01 oo 6tg6o gestor dO paltico mur'licipOI <H 
oesenvotwnento urbono e hooitoc:ionol. o pedõdo de lec~to do mesmo • 
u" conc:euOo oe diteõto de uso resolvvel de Oteos OO:,bkos do toteomento o 
r:vftOI t.ero ocompon!'\ooc pe~s s.eg...rfntet dOcumentO\: 

t • Minuto oo estatuto do lutvro ouocioçOo. QUe de-...ó w <:OniMIÃOO 
oetos proprielorio< e ou adquirentes de lOtes. contendo oblguiUiiomenle o 
o.ocriminoçOo dos '!"".");.'!troçO.. comu.ns. o modo de uso dos bens PúCioc:os 
ot>teto do c oncessoa: fõtmo de Odmlni!HoçOo. direitos e oblgoçOes dos 
morOdOtes e do ôrgõo Odministrolivo. entre outros; 

11 • IOentiftcoçOo dos bens pút)lic;os e eQUipamentos comuni16tio! o ' IUO 
se pede c:onc:essOo de uso. 

Alt. r fõco o Pode< bec:utlvo outorizodo o optOVor o lechometllo dO 
loteomeniO. concedenOo umo cON:essOo de ~de benl oVbllcoo e o-mi'ir o 
uso d .. te poro tollim. 

Art. ,. Os totoomentos i6 IIJCistentes QUe tenham sido ímpiontOCIOS toiOI ou 
1>01eooimenle ou modificados .,., c:onlorrridode com o Lei Federal rf' 6.764/79 
oocterOo reQuerer seu fechamento e concesiOO de di'eito ..a1 de U\0 rMO!úvel 
de 6teos oVbkos. desde QVO c:umorido• 01 di'e~ e •eQuilitos .. robelecõdos 
neuo Let . 

. Porógrolo "':'"=<!: O oeódo po<o lechomento -0 w fc:trmoizado 001 
no. m"""'o sot; lctnquento por cento) mois um dos ptopriefórios dos im6ven 
eiCIS_tent~ no 6teo. otroviK de reQUerimento. o Qual devere .., ocomponhocJo 
obrigotonomente de; · 

. t • piOnto 00 QUOI conste os dMsos do mesmo, o indlcoç6o do< vôo• 
ftlll\tentes • os Joc~ o serem fechOdos.: 

• . reloçOo po<menorizodo e QUOnlilolivo oos ornóve.s eadtentes. 

Ml • .o~nlll•coç6o o trov•s dOI ~OI dO W.C ~CPF de COdO u'" <lU~ 
•uQue<enton. bem como o númelo de inscriç6o õmobOoórõo mvnicipol do"""" '~ 
reipeclll<n: 

IV · r• \ IY(1 de C onltitutÇôo ()e iden~ ,ut1t1tr.0 fepr'eJei"'IOhv O ' IH\ 
CWopneiQfKh rSo Óf'.O ~ tefô otwlgolorton•ile entre &UOI flnaiGoC:t.M O ele~ 
0 ~-""'* ..... ..._... oem o....._... • rnorM.tte"'Cbb dOI ~n•o• ele---··-___ , 

V • t; Op.o <10 decreto' ele 0010YOÇOO dO tor~mtt"""). exl)4td"i()O pela ~eiOt 

mvn.ci~ r.umoet..nte 

.l.of r • ·=~~·· tOt wc """-"o leol dll ~ ~ . · ·•l .J4t M : ' .,vo~~ 
I"'Ô vott<i:'Xf'- DC'W 99 I•.()Yef'fC • no'le) anm nor1ftr~1D i .. ptOITOQOCJO pek) 

rnei1n0 pc<OOOO. e tetO COIÓ .... g<Otuilo elni<OI'IIIWI• .. 

Alt. r" conceullo de U\0 de oue troto o 011. t• ~ PQd<!fO impeor o 
: o~finu;cot:t<!' do prfltoçllo dos ,...;çoc 00:,~.,, ·.t• " "•'Q<O elétrco. ,...,! .. noo 
q6l c:on(lli1Cid0. tomecimenlo de Oguo ~Nió•"' '>>\!'>tomento sot~~IOt•ll e 
C:OI'Jto d e luto. peta MurVcOo ou seU~ r:onr• ,W)•'\1'\w"t\ t.H)\ l'toorietOrtO' 11/ou 
OOQui<enteo de tot ... 11 

M. ,. o 1~10 do IOT_,to """"',., ,.. doi muro de o~wnmo. 
eetco wtO. ok:ltnbrodo etn t4tto ou ""'a.' • ~tr•' npoprit)do cxntfWK> oo 
emp .. ndeOO<. QUe ci'Cunqo e tepOte er IOteon-. .. to. t.)IOI)oClundo oegv<onc;o 
e estético 1.1bon0. 

Aft 10 OissoN~ 0 Conctt\~ 1 Ullhf'• •tf' t•h l_.nw~· C.O~ 0 
concet~>nOnO ~ oo ímóvet ~hnuc;O. · , ...... , .. , ''" .,rar ...... ... n < u••troto ou 
termo. ou d4HeutnptO dôusu&o fet.dutMn l k ' · tt·•·.lo r.-u..t,_,,.,. . ,_,, .. ' 'J~O . os 

··=l~<'IÕ~iz.t\:"!'~u . _:-;~:_: ... ~ .. ·~··· .... . ··~~~~~~~~, -~··:· ~. 

Art. lt O 'OCJet PUot.c <• : ~u• .. "jlll " , .... , ... n ltt~t•••• ,,,.,.,"'''que 
•eouk"""'''" normot ou ~~-.t-.u\_:, ... , • ... "'"'"' ' .-.. " ' •••" . -.~. ,,,.,.r. ,.,IOfiO 
orenom .. ntn de~ dfnlu •• 

. Alt .12' Ftc:o ottetodo o A:n.li(l " 111 IV ft v du l .. ' ,.,,,,..,..,,.,,.tOI n• 
0'2fll004 f'M'!'. QVe'i""l~ (J} 11tott'IW'J' •1u yY.• ~· ..... ~., .. ' '• •• .. , · • I• • \• ... ~·,., · .n:t~>tcip.cr · . ; 

de Moc.."VIIO e. dÓ outfOJ, Pf0vwtfth• r.Jt •.'14'",''"' ~"''"" '\ ... 
· 'Art. ·wat a tei e::a .... ..au.• "11J!." uu •JU";, ... ., ... .. • ...,...,... ·., ... : .. 

,OIOOO(U.;..DO OOUAICI~U~NOIA.- . :• oi• :A,._,., .. ,. :JCI2 

AHVIOS OA UI COMI'I.IMINTAa N" OZt/3004·- · AlTBADOS rtlA UI 
. COMPliMINI'Aa 11"101/2012-'MM . 

•ANIXOR- . 
QUAOIIO DI 'Aa.lMfntOs , ..... OIM~O 0t LOIIS I QIIAOIAS 
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